PARECER Nº   1289 , DE 2003

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 351, de 2003.

  Na qualidade de Relator Especial designado pelo Presidente desta Casa, ratificamos nossa manifestação exarada às  fls. 04, 05 e 06  contrária à aprovação do Projeto de lei nº 351, de 2003.

a) ALBERTO "TURCO LOCO" HIAR - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL
De autoria do Deputado Vicente Cândido, o projeto em epígrafe dispõe sobre isenção do ICMS para aquisição de bens móveis pelos órgãos da Administração Pública direta e indireta ou fundacional do Estado e pelas prefeituras municipais.

A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo, cabe agora a esta Comissão de Constituição e Justiça se manifestar sobre a matéria, no que tange à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, de acordo com o artigo 31, § 1º do Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado para emitir parecer por aquele órgão técnico, verificamos que a propositura esbarra em vício de constitucionalidade, uma vez que fere o artigo 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Federal, que dispõe que lei complementar disporá sobre a forma como, mediante deliberação dosEstados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

Conforme preleção do insígne Professor Roque Antonio Carraza, o artigo 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Federal veicula verdadeira limitação constitucional à competência de isentar dos Estados-membros e do Distrito Federal, com o objetivo de evitar disparidades de política fiscal, em matéria de ICMS.1 

Este dispositivo constitucional remete à lei complementar a função de fixar normas específicas sobre o modo pelo qual serão concedidas as isenções do ICMS, que integram, indubitavelmente, um processo legislativo peculiar.

Neste sentido, a Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, que dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções do ICMS, foi  recepcionada pela nova ordem constitucional, por adequar-se à norma expressa no artigo 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Federal. 

De acordo com este diploma legal, as isenções do ICMS serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal(art.1º, caput).

Os convênios a que alude o artigo 1º devem ser celebrados em reuniões com a presença dos representantes da maioria das Unidades da Federação, e a concessão de benefícios será decidida, através de resolução, sempre com a anuência unânime dos Estados representados (art.2º, caput e §§). Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas seja limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação (art.3º).

Vale lembrar que a Constituição Estadual atribuiu ao Governador competência privativa para representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas e administrativas, podendo delegar as funções administrativas que não sejam de sua exclusiva competência (art. 47, I e XVI). 

Salientamos, ainda, que tais convênios são celebrados  no Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, em que têm assento representantes de cada Estado e do Distrito Federal, indicados pelo respectivo Chefe do Poder Executivo (normalmente, a indicação recai sobre o Secretário da Fazenda).

Assim, concordamos com o Prof. Alcides Jorge Costa, quando afirma que os convênios são uma fase peculiar do processo legislativo, em matéria de isenções de ICMS. Fase que limita a competência das Assembléias Legislativas, mas que não pode eliminá-la.2

Entendemos que as normas consignadas na Lei Complementar nº 24, de 1975 integram o processo legislativo destinado à concessão de isenções de ICMS, sem, contudo, deixar de observar os princípios constitucionais tributários.

Desta forma, embora a própria Lei Complementar nº 24, de 1975 se refira, no artigo 4º, a decreto do Poder Executivo como o ato normativo que ratifica os convênios celebrados e atribui eficácia jurídica às isenções, devemos lembrar que, tanto a instituição quanto a isenção de tributos devem obedecer ao princípio da legalidade, que informa o Sistema Tributário Nacional.

De fato, a competência tributária, atribuída constitucionalmente aos entes políticos, supõe não só o poder de instituir tributos, mas também a faculdade de isentar da incidência tributária determinadas situações. O mesmo pensamento foi esposado pelo brilhante Prof. Seabra Fagundes: “A competência constitucional para tributar supõe a opção entre criar tributos, ou não, e implica, por igual, a faculdade de isentar da incidência tributária determinadas pessoas, coisas ou situações”.3 

Desta forma, não são os convênios, celebrados pelo Poder Executivo, que criam as isenções, que lhe dão eficácia jurídica, mas sim o ato legislativo que os ratifica. E pelo princípio da legalidade, erigido pela Constituição vigente à condição de princípio da ordem tributária, só a lei lato sensu (a que emana do Poder Legislativo) pode aprovar a isenção tributária, para que possa então gerar efeitos jurídicos.

Por esta razão, o convênio que concede a isenção do ICMS não pode ser ratificado por meio de decreto editado pelo Chefe do Poder Executivo, que não passa de um ato administrativo, ao contrário do que dispõe a Lei Complementar nº 24, de 1975.

O ato legislativo indicado para ratificá-lo é o decreto legislativo, que é o ato normativo emanado da Assembléia Legislativa, em matérias de sua competência exclusiva, e que independe de sanção do Governador. Neste sentido, a própria Constituição Estadual dispõe, no artigo 20, XIX, que compete exclusivamente à Assembléia Legislativa autorizar ou aprovar convênios, acordos ou contratos de que resultem para o Estado encargos não previstos na lei orçamentária (por exemplo, isenção tributária).   

Ante todo o exposto, concluímos que a isenção tributária de ICMS só poderá ser concedida através de convênio celebrado entre os representantes da maioria das unidades federativas, indicados pelos respectivos Poderes Executivos, e ratificado por meio de decreto legislativo, emanado dos Poderes Legislativos Estaduais. Portanto, segundo a ordem constitucional vigente, o processo legislativo que ora se propõe, ou seja, lei ordinária de iniciativa desta Casa, não se afigura adequado para a finalidade de conceder isenção de ICMS. 

Além disso, a Lei de Responsabilidade Fiscal determina que a renúncia de receitas (no caso, concessão de incentivos fiscais) deve estar acompanhada de demonstração do proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará a as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como estar acompanhada de medidas de compensação, por meio de aumento de receita. Este projeto não encaminhou qualquer esboço nesse sentido.

Assim sendo, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n.° 351, de 2003.

a)  ALBERTO " TURCO LOCO" HIAR

